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Lido na Sessão INDICAÇAO N° 967/2025

INDICAMOS CONTRATAÇAO

FONOAUDiÒLOÍÍO PARA A lENDIMFNrO,

A DF

NO

CENTRO DE REABIUTAÇAO RENASCER, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

PROP' SILVANA PERIN - MDIi, c \ercadorcs abaixo

assinados com asscnlo nesla Casa, de conformidadecom o Ari. 115 do Regimento Interno.

Rl-Qld-iRbiM á Mesa que este expediente seja encaminhado ao làxmo. Senhor Alei ]'ernandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e à Seerelaria Municipal de Administração,

versando sobre a necessidade de contratação de Fonoaudiólogo para atendimento, no Centro

de Reabilitação Renascer, no município de Sorriso - M I'.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a fonoaudiologia é área essencial parii o diagnóstico, tratamento

e pre\ençào de distúrbios da comunicação, da deglutição e da linguagem, atendendo desde

crianças aic idosos:

Considerando que no Centro de Reabilitação Renascer são acompanhados inúmeros

jiacientes que necessitam de reabilitação global, sendo a atuação do iónoaudiólogo indispensável

para garantir ex olução adequada dos tratamentos multidisciplina res:

Cemsiderando que atualmente o Centro de Reabilitação Renascer itão conta com

profissional de fonoaudiologia, pois o último que atuava na unidade se desligou de suas funções,

deixando uma lacuna no atendimento que comprometo a continuidade XTvi integralidade da

assistência:
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C onsiderando que a ausência deste profissional gera deíasagem no atendimento

integrai à saúde, podendo comprometer a recuperação e a qualidade de vida dos pacientes

assistidos:

('onsiderando que a saúde é direito de todos e de\cr do listado, conforme o An.

196 da C onstituição Federal, cabendo ao Município assegurar condições adequadas de assistência

e reabilitação.

C âmara Municipal de Sorriso, listado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 2025.
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Vereadora MDB Vereador PL Vereador PSDB

ATTERAZZI

N^r^ailor Republicanos

JANE ALIBERA

Ví readora PL

WANDERLEY PAULO

Vereador PP
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Vereadí»r Republicanos
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